
  ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E S P É C I E C O N T R O L E
  Protocolo Nº 81a368de /
09/02/2026

DATA: 09/02/2026

____________________
PROTOCOLISTA

  ( x ) INDICAÇÃO   Nº 22 / 2026
  LIDO E APROVADO NA
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA

____/_____/_____

Autoria: Ver(a). Adriana Nabhan

A Vereadora que abaixo subscreve, requer após tramitação na forma regimental ouvido o Colendo
Plenário, seja encaminhada ao Senhor Secretário Municipal de Desenvolvimento Sustentável,
Saimon Cândido, a seguinte indicação:
 
 
“SOLICITA-SE O CONSERTO E A MANUTENÇÃO DOS APARELHOS DO PARQUINHO INFANTIL
LOCALIZADO NA PRAÇA DA POLIESPORTIVA, BEM COMO A LIMPEZA INTERNA DOS
PARQUINHOS INFANTIS EXISTENTES NO MUNICÍPIO, COM A SUBSTITUIÇÃO DA AREIA ATUAL
POR AREIA BRANCA, A FIM DE GARANTIR MAIORES CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E HIGIENE.”

JUSTIFICATIVA: A presente indicação se faz necessária diante do estado de conservação inadequado
dos brinquedos do parquinho infantil da Praça da Poliesportiva, os quais apresentam avarias visíveis,
comprometendo a segurança das crianças e expondo-as a riscos de quedas, cortes e outros acidentes.
Trata-se de um espaço amplamente frequentado por famílias, sendo imprescindível que os
equipamentos estejam em perfeitas condições de uso. Além disso, a manutenção periódica e a limpeza
adequada dos parquinhos infantis do município constitui medida essencial de saúde pública, uma vez
que a areia dos brinquedos, quando não substituída regularmente, pode se tornar foco de contaminação,
colocando em risco a integridade física e a saúde das crianças. A troca por areia branca, aliada à
higienização adequada, contribui significativamente para a prevenção de doenças, além de proporcionar
um ambiente mais seguro e adequado ao lazer infantil. Por esta razão, espera-se o acolhimento da
presente indicação, reconhecendo-se a relevância da solicitação e os benefícios diretos à segurança, à
saúde e ao bem-estar das crianças da comunidade coxinense.

Ver(a). Adriana Nabhan
Vereador(a) - MDB

09 de Fevereiro de 2026
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